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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 

 
 
 

ONDE SE LÊ: 
 

6. DAS INSCRIÇÕES 
 
6.5. As inscrições ocorrerão mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 
VIII- Para o item 10, deverá ser apresentado também, Alvará Provisório e PPCI. 
 
 
EXCLUI-SE A SEGUINTE EXIGÊNCIA: 
 
 
6. DAS INSCRIÇÕES 
 
6.5. As inscrições ocorrerão mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 
VIII- Para o item 10, deverá ser apresentado também, Alvará Provisório e PPCI. 
 
 

 
 Será exigido para o item 10, Alvará Provisório e PPCI, da empresa que restar credenciada do processo. 
 
 
 

 
General Câmara, em 11 de abril de 2025. 

 
 
 

Thifany Viegas 
Agente de Contratação de Licitações 


